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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2016

PROCESSO Nº 0197-000262/2016

REGISTRO NO SIGGO Nº 033709

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2016, ENTRE A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA E A EMPRESA LIFE TECNOLOGIA E
CONSULTORIA LTDA.

 

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia especial com sede
social localizada no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília - Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala Norte, CEP 70.631-900, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 07.007.955/0001-10, representada, nos termos do disposto no inc. VI do art. 23 da Lei – DF nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, combinado com o
inc. VI do art. 7º do Anexo Único da Resolução Adasa nº 089, de 15 de maio de 2009, por seu Diretor-Presidente, Paulo Sérgio Bretas de Almeida Salles, brasileiro,
casado, biólogo, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 215567 DPF/MJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 087.093.601-82, residente nesta capital, nomeado pelo Decreto
s/nº de 29 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 189, de 30 de setembro de 2015, e de outro lado a empresa LIFE TECNOLOGIA E
CONSULTORIA LTDA, com sede no SCLN, Quadra 306, bloco C, sala 114, Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.660.928/0001-00, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Thiago Horozino Ferrari, na qualidade de Diretor Comercial, portador da Carteira de Iden�dade n°
2.242.892, órgão expedidor SSP/DF, e CPF/MF nº 989.033.061-04, tendo por fundamento a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto
de 2000, 3.931, de 19 de setembro de 2001, e 2.271, de 07/07/1997, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, subsidiado, no que
couber, pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, pela IN nº 02/2008 – SLTI/MPOG e suas alterações; e demais normas que dispõem sobre a matéria, e, ainda,
no que consta no processo nº 0197-000.262/2016, celebram o presente Termo Adi�vo, mediante as Cláusulas e condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste QUINTO TERMO ADITIVO a prorrogação da vigência do Contrato nº 52/2016 por 6 (seis) meses, compreendendo o período de 21 de
setembro de 2019 a 20 de março de 2020.

 

https://sei.df.gov.br/sei/0197-000262/2016
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO GLOBAL DO CONTRATO

2.1. O valor global do contrato, consideradas as repactuações de preço anteriormente autorizadas pela contratante, bem como os Termos Adi�vos já firmados,
ora consolidados, é de R$ 4.594.259,28 (quatro milhões, quinhentos e noventa e quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).

Parágrafo Único -  A assinatura deste termo adi�vo não implica a preclusão ou renúncia por parte da Contratada ao seu direito ao reajuste/repactuação dos preços dos
serviços, a serem aplicados nas datas e condições previstas na Cláusula Quinta do ajuste original e formalizados por meio de apos�lamento ao contrato, nos termos do
§ 8º do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93 e do art. 9º do Decreto Distrital nº 34.518/2013.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – NOVA REDAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO Nº 52/2016

3.1. A Cláusula Quarta do Contrato originalmente celebrado passa a contemplar a seguinte redação, considerando as repactuações de preço anteriormente
autorizadas, pela contratante, bem como os Termos Adi�vos já firmados, ora consolidados:

"CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste Contrato o valor mensal es�mado de R$ 765.709,88 (setecentos e
sessenta e cinco mil setecentos e nove reais e oitenta e oito centavos), perfazendo o valor de R$ 4.594.259,28 (quatro milhões, quinhentos e noventa
e quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos)  para o período de 6 (SEIS) meses, de acordo com os preços do quadro a
seguir:

 
            GRUPO ÚNICO – Serviço de apoio administra�vo

CATEGORIA QUANT. POSTOS VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR SEMESTRAL CBO

Assistente Técnico Administra�vo de Nível Superior Sênior 10 R$ 18.542,28 R$ 185.422,80 R$ 1.112.536,80 4110-10

Assistente Técnico Administra�vo de Nível Superior Pleno 21 R$ 10.596,64 R$ 222.529,44 R$ 1.335.176,64 4110-10

Assistente Administra�vo 23 R$ 5.614,15 R$ 129.125,45 R$ 774.752,70 4110-10

Secretária de Nível Superior 07 R$ 10.599,00 R$ 74.193,00 R$ 445.158,00 2523-05

Secretária de Nível Médio 09 R$ 5.478,24 R$ 49.304,16 R$ 295.824,96 3515-05

Motorista de Veículo Pesado 04 R$ 5.974,04 R$ 23.896,16 R$ 143.376,96 7823-10

Recepcionista 13 R$ 4.950,78 R$ 64.360,14 R$ 386.160,84 4221-05

Auxiliar de Manutenção Predial 02 R$ 4.848,89 R$ 9.697,78 R$ 58.186,68 5143-10

Encarregado Administra�vo 01 R$ 7.180,95 R$ 7.180,95 R$ 43.085,70 4101-05

                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
"

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 21.206
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II - Programa de Trabalho: 04.122.6001.8517.9649 - Manutenção de Serviços Administra�vos Gerais

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.37

IV - Fonte de Recursos: 100/150

4.2. Foram emi�das as Notas de Empenho nºs 2019NE00659, no valor de R$ 1.333.000,00 (um milhão trezentos e trinta e três mil reais), e 2019NE00660, no
valor de R$ 1.219.366,27 (um milhão, duzentos e dezenove mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), ambas em 18/09/2019.

                                                                                                                                                                                                                                                                       "

5. CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Ra�ficam-se, permanecendo válidas e inalteradas, todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 52/2016, publicado no DODF Nº 186, de 30 de
setembro de 2016, e posteriores aditamentos e apos�lamentos.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s) da
CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de
Setembro de 2015.

 

 

PAULO SÉRGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES

Diretor-Presidente da Adasa

CONTRATANTE

 

THIAGO HOROZINO FERRARI

Diretor Comercial da Life

CONTRATADA

 

CARLOS BIZZOTTO

CPF: 249.272.366-68

TESTEMUNHA

 

AUGUSTA GONÇALVES DE OLIVEIRA DANTAS

CPF: 710.340.211-68

TESTEMUNHA
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO HOROZINO FERRARI, Usuário Externo, em
18/09/2019, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES -
Matr.0269095-0, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 19/09/2019, às 11:31, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS BIZZOTTO - Matr.0264555-6, Regulador(a)
de Serviços Públicos, em 25/09/2019, às 10:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTA GONÇALVES DE OLIVEIRA DANTAS -
Matr.01821180, Chefe do Serviço de Gestão de Pessoas-Subs�tuto(a), em 25/09/2019, às
10:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 28508812 código CRC= 407BFEFB.
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